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"POCESPO CEE N9 3023/73 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 688/88

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUM, DE EDUCA^fO aprova, por maioria

a presente Indicação; nos termos do voto do Relator»
Foram votos vencidos os Cons. Francisco Aparecido Cordão,

Maria Clara Paes Tobo.

. O Cons. João Gualberto Carvalho Meneses, absteve-de devotar.
Sala "Carlos Pasquale" em 21 de dezembro de 1988

a) Cons. Jorge Narrle
Presidente


